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A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária, realizada na
data de 02 de junho de 2022:

1. Projeto de Lei nº 019/2022, de autoria da Vereadora Ana Paula Machado,
que denomina Estrada “Alfredo Nonnemacher” um logradouro público. O projeto foi
aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 074/2022 (favorável),
juntamente com informação do DGEO;

2. Projeto de Lei nº 020/2022, de autoria do Vereador Sergio Souza, que
denomina Pedro Cândido Angeli um logradouro público. O projeto foi aprovado por nove
votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 075/2022 (favorável), juntamente com
informação do DGEO;

3. Projeto de Lei nº 051/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui
ação nas Metas e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2022 e abertura de Crédito
Especial no valor de R$ 90.500,00. O projeto foi aprovado por dez votos. Em anexo,
segue o Parecer da CGP nº 076/2022 (favorável), juntamente com o processo administrativo
nº 10164/2021;

4. Projeto de Lei nº 052/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza
o Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente, 08 (oito) Agentes
Comunitários de Saúde para a ESF e PACS. O projeto foi aprovado por nove votos. Em
anexo, segue o Parecer da CGP nº 077/2022 (favorável), juntamente com o processo
administrativo nº 3829/2022.

Atenciosamente,

Vereador Talis Ferreira,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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